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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de Materiais Agropecuários, 

visando atender as demandas dos cursos do SENAR-AR/MS. 

2.1. Motivação da Contratação: O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – Administração 

Regional de Mato Grosso do Sul (SENAR-AR/MS) para consecução de seus objetivos executa 

dentre outras, ações de Formação Profissional Rural (FPR), de Assistência Técnica e de 

Extensão Rural nas áreas de agricultura, pecuária, silvicultura, aquicultura, extrativismo, 

agroindústria. Executa ainda ações de Promoção Social (P.S) nas áreas de saúde, alimentação 

e nutrição, artesanato, organização comunitária, cultura, esporte e lazer, educação e apoio ás 

comunidades rurais. A FPR e PS são processos educativos, vinculados à realidade do meio 

rural e contribuem para o desenvolvimento da pessoa, como cidadão e como trabalhador, 

numa perspectiva de crescimento e de bem-estar social. Essas ações podem ser 

desenvolvidas em nível de aprendizagem rural, qualificação, aperfeiçoamento, atualização e 

especialização, por meio de cursos, treinamentos, seminários e estágios. Os materiais/produtos 

a serem adquiridos, conforme previsto no Plano Instrucional de cada curso, serão utilizados 

pelos alunos que participarão dos cursos ofertados no exercício de 2017. 

2.2. Benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação: Garantir através do 

procedimento licitatório, a escolha da melhor proposta para atender às necessidades do 

SENAR-AR/MS, observando para tanto, o Regulamento de Licitações e Contratos (RLC) do 

SENAR e as regras e os princípios gerais que regem as licitações. 

2.3. Modalidade de Licitação: No presente caso, por se tratar de produtos/serviços que podem 

ser considerados comuns, será adotada a modalidade licitatória do Pregão Presencial. 

2.4. O valor total máximo estimado para a contratação é de R$ 60.356,43 (sessenta mil 

trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta e três centavos), para o registro de preços pelo 

período de 12 (dose) meses. 

2.5. Os valores acima mencionados são meramente referenciais e tem como única finalidade 

subsidiar as licitantes a elaborarem suas propostas, não importando, em nenhuma hipótese, 

em compromisso do SENAR-AR/MS para com o seu atendimento na execução do objeto. 

2.6. Nos preços propostos deverão ser incluídos todos os custos diretos e indiretos para o 

perfeito fornecimento/prestação dos materiais/serviços, inclusive as despesas com transportes, 

fretes, seguros, deslocamentos e gastos decorrentes dos mesmos, materiais, embalagens, 

mão-de-obra especializada ou não, segurança em geral, equipamentos, ferramentas, tributos, 

2. DA FINALIDADE E DA AQUISIÇÃO DO OBJETO 
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encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária e responsabilidade civil que possam 

incidir sobre os materiais licitados, por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios 

resultantes de taxas, regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o 

que for necessário para execução total e correto fornecimento/prestação dos materiais/serviços 

sem que lhe caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao SENAR-AR/MS, nem 

qualquer outro pagamento adicional, sem possibilidade de outras inclusões de custos. 

2.7. A proponente não poderá cotar quantidade inferior à especificada para cada item licitado. 

3.1. Os materiais/produtos que serão necessários para utilização nos cursos do SENAR-

AR/MS são: 

 

MATERIAL AGROPECUÁRIO - ESTIMATIVA 

Item Detalhamento Técnico 
Unid. de 
Medida 

Qtde 
Estimada 

Valor 
Unitário 

R$ 

Valor Total 
R$ 

1 

Antitóxico injetável. Antitóxico UCB injetável 
- antitóxico, hepatoprotetor, tônico e 
energético de uso veterinário, frasco-
ampola de 100 ml. (Ref: 1878) 

Frasco 30 R$ 21,62 R$ 648,60 

2 
Bainha francesa. Bainha tipo francesa para 
inseminação artificial em bovinos. Pacote 
contendo 50 unidades. (Ref: 122) 

Pacote 400 R$ 17,95 R$ 7.180,00 

3 

Bandeja de isopor para mudas. Bandeja 
para produção de mudas com 200 células, 
em EPS, com altura das células de 53 mm, 
largura superior das células 2,8 mm, 
densidade 30 kg/m³. (Ref: 529) 

Unidade 85 R$ 12,67 R$ 1.076,95 

4 

Bastão para marcar ovinos. Bastão 
marcador, destacador de animais, usado 
para marcar bovinos, ovinos e suínos sem 
prejudicar pêlo ou lã do animal, 
apresentação em cartucho de cera tipo 
batom de 54 gramas. Cor azul. (Ref: 1870) 

Unidade 245 R$ 9,69 R$ 2.374,05 

5 

Borrachinhas para alicate elastrador de 
ovinos. Anéis para castração - borrachas 
que acompanham o alicate elastrador. 
Pacote com 100 unidades. (Ref: 1877) 

Pacote 02 R$ 26,83 R$ 53,66 

6 
Brinco de identificação de ovinos (Tip-Tag). 
Brinco Tip-Tag para ovinos. (Ref: 1869) 

Unidade 350 R$ 0,85 R$ 297,50 

7 

Brinco de identificação para bovinos. Brinco 
para identificação de bovinos; sem número 
de identificação; material: poliuretano, com 
proteção. Contra raios UV, comprimento: 
69mm a 72 mm x Largura: 55mm a 58 mm; 
com macho contra-pino para aplicação tipo 
alicate agulha; cor: amarelo. Pacote com 25 

Pacote 42 R$ 43,17 R$ 1.813,14 

3. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
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unidades.  (Ref: 1344) 

8 

Cabo elétrico subterrâneo. Cabo elétrico 
com duas camadas de isolamento para 
conduzir a energia entre o eletrificador e a 
cerca passagens subterrâneas, ligações e 
pontas. Rolo com 25 mts. (Ref: 394) 

Rolo 90 R$ 117,50 R$ 10.575,00 

9 

Caneta marcadora p/ brinco. Caneta 
marcadora p/ brinco. Acompanha 02 
pontas, traço médio e fino (3,2 mm e 1,6 
mm), possui válvula para reter a tinta 
quando não está sendo usada, secagem 
rápida, resistente à água e a raios UV, 
maior marcação de brincos p/ caneta.  (Ref: 
1885) 

Unidade 32 R$ 46,03 R$ 1.472,96 

10 

Detergente alcalino. Detergente alcalino 
clorado, composição de hidróxido de sódio, 
hipoclorito de sódio, sequestrante, 
tensoativos e veiculo. Para uso veterinário, 
linha de ordenha e equipamentos onde se 
faz necessário a remoção de gorduras. 
Frasco de 5 litros. (Ref: 1340) 

Frasco 13 R$ 54,12 R$ 703,56 

11 
Isolador de canto. Isolador tipo W (Ref: 
396) 

Unidade 630 R$ 1,11 R$ 699,30 

12 

Isolador tubular 9/16" (Pead). Tubo isolador 
para cerca elétrica de 9/16", em barra de 
1,20 metro na cor amarela. (não será aceito 
rolo) (Ref: 393) 

Unidade 200 R$ 3,07 R$ 614,00 

13 

Larvicida bactericida em spray. Larvicida, 
bernicida, repelente, cicatrizante 
antisséptico, spray frasco 500 ml - uso 
veterinário - pó aderente aerosol. (Ref: 110) 

Frasco 150 R$ 20,17 R$ 3.025,50 

14 
Óleo lubrificante para pistola. Óleo para 
lubrificar a pistola de aplicação de vacinas 
em animais. Frasco de 35 ml. 

Frasco 06 R$ 7,20 R$ 43,20 

15 

Pipeta vermelha. Pipeta de PVC para 
lavagem - para limpeza e assepsia - cor 
vermelha - uso veterinário - comprimento: 
47cm. Pacote com 25 unidades (Ref: 121) 

Pacote 130 R$ 38,23 R$ 4.969,90 

16 
Semente de abobora paulistinha. Semente 
de abobora paulistinha pacote de 5 gr (Ref: 
1590) 

Pacote 110 R$ 3,98 R$ 437,80 

17 
Semente de alface lisa. Semente de alface 
lisa pacote de 5 gr. (Ref: 709) 

Pacote 40 R$ 3,98  R$ 159,20 

18 
Semente de alface crespa. Semente de 
alface crespa pacote de 5 gr (Ref: 711) 

Pacote 110 R$ 3,98 R$ 437,80 

19 
Semente de almeirão. Semente de almeirão 
pacote 5 gr (Ref: 712) 

Pacote 110 R$ 3,98 R$ 437,80 

20 
Semente de berinjela. Semente de berinjela 
- embalagem de 5 g (Ref: 18519) 

Pacote 42 R$ 3,98 R$ 167,16 

21 
Semente de beterraba. Semente de 
beterraba pacote de 5 gr (Ref: 707) 

Pacote 185 R$ 3,98 R$ 736,30 



 
 

 

Processo nº 154/2016 Edital nº 050/2016 Pregão Presencial nº 040/2016 Página 4 de 8 

 

22 
Semente de cebolinha. Semente de 
cebolinha pacote de 5 gr (Ref: 1548) 

Pacote 60 R$ 3,98 R$ 238,80 

23 
Semente de cenoura. Semente de cenoura 
pacote de 5 gr (Ref: 710) 

Pacote 125 R$ 3,98 R$ 497,50 

24 
Semente de coentro. Semente de coentro 
pacote de 5 gr (Ref: 9999) 

Pacote 120 R$ 3,98 R$ 477,60 

25 
Semente de couve manteiga. Semente de 
couve manteiga pacote de 5 gr (Ref: 708) 

Pacote 100 R$ 3,98 R$ 398,00 

26 
Semente de mamão formosa. Semente 
mamão formosa - pacote de 5 gr. (Ref: 
1679) 

Pacote 20 R$ 3,98 R$ 79,60 

27 
Semente de pimentão. Semente de 
pimentão - embalagem com 5 gr. (Ref: 
1551) 

Pacote 42 R$ 3,98 R$ 167,16 

28 
Semente de pepino. Semente de pepino 
embalagem de 5 gr. (Ref: 9999) 

Pacote 42 R$ 3,98 R$ 167,16 

29 
Semente de rabanete. Semente de 
rabanete embalagem com 5 gr. (Ref: 1549) 

Pacote 35 R$ 3,98 R$ 139,30 

30 
Semente de repolho. Semente de repolho 
pacote de 5 gr (Ref: 713) 

Pacote 150 R$ 3,98 R$ 597,00 

31 
Semente de rúcula. Semente de rúcula 
pacote de 5 gr. (Ref: 706) 

Pacote 160 R$ 3,98 R$ 636,80 

32 
Semente de tomate. Semente de tomate 
embalagem com 5 gr (Ref: 1550) 

Pacote 42 R$ 3,98 R$ 167,16 

33 
Semente salsa. Semente salsa pacote de 5 
gr (Ref: 383) 

Pacote 160 R$ 3,98 R$ 636,80 

34 
Substrato para orquídea. Substrato para 
orquídea misto nº 05 - pacote de 1 kg. (Ref: 
21195) 

Pacote 210 R$ 10,56 R$ 2.217,60 

35 
Tintura de iodo 10%. Tintura iodo 10%. 
Antisseptico a base de iodopovidona 10%. 
Frasco de 01 litro (Ref: 678) 

Frasco 124 R$ 122,00 R$ 15.128,00 

36 

Unguento - uso veterinário, princípio ativo 
triclorfon. Unguento cicatriz/anti-sep./tópico 
de uso veterinário, princípio ativo triclorfon 
(metrifonato). Pasta para tratamento de 
bicheiras, bernes, frieiras e podridão dos 
cascos (nos cortes resultantes de cirurgias), 
cada 100 gramas contém: triclorfon (0,75g), 
alcatrão vegetal (54,00g), negro de fumo 
(40,00g) e toluol   Q.S.P (100,00g). Frasco 
com 250 gramas. (Ref: 20757) 

Frasco 53 R$ 16,69 R$ 884,57 

 

4.1. O regime de execução dessa aquisição se dará por EMPREITADA INDIRETA POR 

PREÇOS UNITÁRIOS. 

4.2. O FORNECEDOR deverá designar um Gestor Responsável para participar de reuniões 

mensais com o SENAR-AR/MS, bem como ser o contato de referência para todas e quaisquer 

soluções necessárias visando a boa execução do trabalho. 

4.  DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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4.3. A solicitação dos materiais/produtos, mediante emissão de Autorização de 

Fornecimento/Serviço, poderá ocorrer de forma parcial ou total, de acordo com as 

necessidades do SENAR-AR/MS. 

4.4. Os materiais/produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias úteis contados a partir 

do recebimento da Autorização de Fornecimento/Serviço, na sede da Administração do 

SENAR-AR/MS. 

4.4.1. A(s) entrega(s) deverá (ão) ser realizada(s) nos dias e horários de expediente do 

SENAR-AR/MS, de segunda a sexta-feira, entre as 07h30min e 11h e 13h30min e 17h, na 

sede da Instituição, localizada na Rua Marcino dos Santos, nº 401, Bairro Chácara Cachoeira 

II, Campo Grande/MS, CEP: 79040-902. 

4.4.1.1. O FORNECEDOR deverá aceitar alteração de endereço para a entrega dos 

materiais/produtos, sem ônus para o SENAR-AR/MS, se esta vier a trocar de localização na 

região (cidade) em que se encontra. 

4.4.2. A entrega dos materiais/produtos objeto deste Termo de Referência poderá ocorrer de 

forma parcial ou total, de acordo com as necessidades do SENAR-AR/MS. 

4.4.3. A entrega inclui a descarga e arrumação do material/produto no local indicado. Despesas 

adicionais com essas tarefas, caso necessário, ficarão a cargo do FORNECEDOR. A descarga 

será em depósito exigindo pequenos deslocamentos horizontais e verticais. O SENAR-AR/MS 

não dispõe de pessoal para auxiliar nessas atividades. 

4.5. Os materiais/produtos entregues e recebidos serão considerados definitivamente aceitos 

na forma e/ou condições acordadas neste instrumento após 05 (cinco) dias úteis, acaso não 

recusados. 

4.6. Transcorrido o prazo supra, não caberá ao SENAR-AR/MS quaisquer questionamentos por 

falta de conferência quando do recebimento do material/produto. 

4.7. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade do FORNECEDOR pelo perfeito 

desempenho dos materiais/produtos fornecidos ou vícios ocultos, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades verificadas durante sua utilização. 

4.8. A aprovação do objeto pela inspeção ou a sua dispensa, não diminui e nem altera a plena 

e total garantia contra defeitos de fabricação. 

4.9. O SENAR-AR/MS poderá recusar qualquer material/produto defeituoso ou imprestável, ou 

que, após inspeção, não venha acompanhado do recibo, devendo o FORNECEDOR promover 

a substituição às suas expensas. 

4.10. Ocorrendo rejeição, total ou parcial, dos materiais/produtos, o SENAR-AR/MS sustará o 

pagamento da fatura correspondente, bem como, poderá cancelar a Autorização de 

Fornecimento/Serviço, no todo ou em parte, de acordo com sua conveniência.  
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4.11. O FORNECEDOR reembolsará ao SENAR-AR/MS as despesas com inspeção, que 

resultarem em rejeição dos materiais/produtos.  

4.12. A rejeição do objeto não ensejará a prorrogação do prazo de entrega.  

4.13. Serão garantidas ao SENAR-AR/MS todas as garantias legais e fornecidas pelos 

fabricantes quanto a eventuais defeitos e vícios dos materiais/produtos fornecidos. 

4.13.1. Para os materiais/produtos que estejam no prazo de garantia, está deverá ser de no 

mínimo 12 (doze) meses, contra todos os defeitos de fabricação, salvo o uso indevido, acidente 

ou desgaste natural, e a mesma deverá constar estampada na embalagem. 

4.14. No caso de materiais/produtos que possuam prazo de validade, no ato da entrega, o 

prazo de validade remanescente não poderá ser inferior a 70% (setenta por cento) do prazo 

total recomendado pelo fabricante, prazo este contado do recebimento provisório. 

4.15. O FORNECEDOR mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na 

fabricação de seus materiais/produtos, ou do próprio material/produto, responderá inteira e 

solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, 

incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, 

correndo estes custos por sua conta. 

4.16. O aceite dos materiais/produtos pelo SENAR-AR/MS, não exclui a responsabilidade civil 

do FORNECEDOR por vícios de quantidade ou qualidade do material/produto ou disparidade 

com as especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e no Edital ou atribuídas 

ao FORNECEDOR, verificados posteriormente, garantindo-se ao SENAR-AR/MS as 

faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

4.17. Caso o fornecimento/prestação dos materiais/serviços seja realizada através de nota 

fiscal da Matriz ou Filial cujo CNPJ seja diferente do constante na Proposta apresentada, esta 

deverá estar acompanhada das certidões de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e 

Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do 

Trabalho (CNDT – TST). 

4.17.1. Somente poderá ocorrer a situação acima, caso não ocorra à alteração de Alíquota de 

ICMS ou qualquer outro custo que possa ser creditado ao SENAR-AR/MS. 

4.18. No fornecimento/prestação dos materiais/serviços deverão ser observadas, de modo 

geral, as Especificações, Posturas, Normas Técnicas, Leis e Regulamentos vigentes em todo o 

território nacional, bem como será necessário possuir e/ou observar, independente de 

exigência expressa neste instrumento ou seus anexos, as licenças, alvarás e/ou certificados 

necessários à fabricação, comercialização, distribuição, fornecimento e/ou prestação de 

serviços relacionados a qualquer dos materiais envolvidos no objeto licitado, incluindo, mas 



 
 

 

Processo nº 154/2016 Edital nº 050/2016 Pregão Presencial nº 040/2016 Página 7 de 8 

 

não se limitando, as expedidas pelos órgãos fiscalizadores, agências de regulação, institutos 

de metrologia, órgãos de controle ambiental. 

5.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data da assinatura. 

5.1.1. A assinatura da Ata de Registro de Preços não importa em direito subjetivo do 

FORNECEDOR em fornecer a totalidade dos serviços que lhe foram adjudicados ou 

exclusividade no fornecimento, devendo realizar os serviços na medida das necessidades do 

SENAR-AR/MS a qual pode optar em contratar com terceiros sempre que houver maior 

vantagem, nos termos constantes no art. 36 do RLC do SENAR. 

5.2. O pagamento, decorrente da execução do objeto será efetuado, por meio de crédito em 

conta bancária após a apresentação da nota fiscal, respeitando o Cronograma de Pagamentos 

do SENAR-AR/MS onde:  

a) Os pagamentos serão efetuados nos dias 15 e 30 de cada mês, mediante crédito em conta 

bancária de sua titularidade, sendo programados para o primeiro dia útil subsequente caso 

recaiam sobre feriado, final de semana ou data em que não haja expediente no SENAR-

AR/MS. 

b) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 21 e o dia 05 do mês seguinte terão seus 

pagamentos executados no dia 15 mais próximo. 

c) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 06 e 20 de cada mês terão seus 

pagamentos executados no dia 30 mais próximo. 

5.2.1. A liquidação financeira ficará condicionada à entrega e aceitação do objeto desta 

licitação, bem como o envio da respectiva nota fiscal para o e-mail notafiscal@senarms.org.br 

5.2.2. Os documentos fiscais encaminhados em data que não houver expediente no SENAR-

AR/MS, serão considerados como recebidos no primeiro dia útil subsequente. 

5.2.3. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail notafiscal@senarms.org.br no 

ato de sua emissão, a fim de evitar transtornos caso seja necessário o seu cancelamento. 

5.2.4. Não produzirão efeitos, notas fiscais endereçadas a e-mail que não seja aquele previsto 

no subitem 5.2.3, nem documentos fiscais cujo envio não tenha sido autorizado pelo SENAR-

AR/MS. 

5.3. A nota fiscal, para liquidação e pagamento da despesa deverá estar obrigatoriamente 

atestada pelo SENAR-AR/MS, acompanhada das certidões de regularidade fiscal para com a 

Fazenda Federal e Previdência Social (INSS), Fazenda Estadual e Municipal, o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho (CNDT – TST), ficando seu 

pagamento condicionado a verificação da regularidade fiscal do FORNECEDOR. 

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PAGAMENTO 

mailto:notafiscal@senarms.org.br
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5.4. Na própria nota fiscal deverá constar o número da conta bancária, agência e banco a ser 

efetuado o pagamento. 

5.5. Valores constantes da nota fiscal deverão refletir fidedignamente as Autorizações de 

Fornecimento expedidas pelo SENAR-AR/MS. 

5.6. O SENAR-AR/MS se reserva o direito de recusar-se ao recebimento, bem como de não 

efetuar o pagamento correspondente, caso os materiais fornecidos ou itens utilizados não 

estejam em estrita conformidade com as especificações constantes neste Instrumento, 

Autorização(ões) de Fornecimento expedida(s) e Ata de Registro de Preços. 

5.7. As notas fiscais não aprovadas pelo SENAR-AR/MS serão devolvidas ao FORNECEDOR, 

para as devidas correções, acompanhadas dos motivos de sua rejeição, renovando-se o prazo 

para pagamento estabelecido no subitem 5.2 deste Instrumento, a partir da sua 

reapresentação, sem qualquer tipo de correção de seu valor. 

6.1. O SENAR-AR/MS fiscalizará a execução dos serviços prestados pelo FORNECEDOR por 

meio do Gestor da Ata de Registro de Preços xxxxxxxxxxxx e verificará o cumprimento das 

especificações solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao desejado ou 

especificado. 

6.2. A fiscalização pelo SENAR-AR/MS não desobriga o FORNECEDOR de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento. 

6.3. A ausência de comunicação por parte do SENAR-AR/MS, referente a irregularidades ou 

falhas, não exime o FORNECEDOR das responsabilidades determinadas na Ata de Registro 

de Preços. 

6.4. A fiscalização se reserva ao direito de impugnar o objeto que não for executado a 

contento, ficando o FORNECEDOR obrigado a refazê-los, sem quaisquer ônus para o SENAR-

AR/MS. 

6. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 


